
EDITAL MODIFICATIVO Nº 01 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2008  

 

 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, 
Estado de São Paulo, comunica aos interessados que foram procedidas alterações no edital 
de licitação em epígrafe, e, que em virtude das alterações afetarem a formulação das 
propostas, fica reaberto o prazo inicial para o encerramento do certame.  Foram procedidas 
as seguintes alterações: 

A) CLÁUSULA I - DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 (....) 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL)  Nº 32/2008  

PROCESSO n° 33/2008  
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/04/2008 
HORÁRIO: a partir das 9:00 horas 
LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pederneiras 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA, 
CONFORME CONTRATO N° 024342-29/2007/MAPA/CAIXA – Programa PRODESA.  

(....) 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, Centro, iniciando-se no dia 
18/04/2008, às 9:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

(....) 

B) CLÁUSULA II – DAS ALTERAÇÕES DO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Em decorrência das alterações, o objeto descrito no Anexo I passa a ter a seguinte 
redação: 

PROCESSO Nº 33/2008  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2008  
 



Compreende o objeto desta licitação a aquisição de:  
 
 
=============================================================== 
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO 

=============================================================== 
 
01 01 un. Motoniveladora, fabricação nacional, nova, zero hora, com motor 

06 cilindros, com potência mínima de 140 HP em todas as 
marchas, transmissão de no mínimo 8 marchas à frente e 4 
marchas à ré, cabine fechada (Rops/Fops) com ar condicionado, 
ripper traseiro completo, largura da lâmina de no mínimo 3658 
mm, chassi articulado, peso bruto de operação de no mínimo 
12.650 kg. 

=============================================================== 

C) CLÁUSULA III – DAS ALTERAÇÕES DO ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

(.....) 

01   -   OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste contrato o fornecimento de 01 (uma) motoniveladora, 
fabricação nacional, nova, zero hora, com motor 06 cilindros, com potência mínima de 140 
HP em todas as marchas, transmissão de no mínimo 8 marchas à frente e 4 marchas à 
ré, cabine fechada (Rops/Fops) com ar condicionado, ripper traseiro completo, largura da 
lâmina de no mínimo 3658 mm, chassi articulado, peso bruto de operação de no mínimo 
12.650 kg.  

 (.....) 

D) CLÁUSULA IV – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de 
Pregão Presencial nº 32/2008. 

                           Pederneiras, 04 de abril de 2008. 

 

      IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

        Prefeita Municipal 


